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COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE

Deliberação CIB - 40, de 23-9-2013

Considerando a situação epidemiológica e o desenvolvimento de planos de intensificação e de contingência para
prevenção e controle da Dengue no Estado de São Paulo,

A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo, em reunião realizada em 19 de setembro de 2013 aprova o
“Plano Estadual de Vigilância e Controle da Dengue”, para o período de 2013 – 2014, que discrimina ações e estratégias
para tomada de decisão, de acordo com a fase de transmissão em que se encontra o município, conforme as diretrizes
do Programa Estadual de Vigilância e Controle da Dengue.

A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo recomenda ampla divulgação do referido Plano nos
Colegiados de Gestão Regional.

O “Plano Estadual de Vigilância e Controle da Dengue”, na íntegra, encontra-se disponível no site
www.cve.saude.sp.gov.br.


